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PREGÃO f, LETRONICO NO 015.24-PE-}'MS

PROCf, SSO N" 0I5.24-PE-}-MS

'l'or1a-se público, para conhecimento dos licitantes, que a Prefcitura Municipal de lpueiras, através da

Secretaria de Assistência Social e'll'abalho, por intennódio do Pregoeiro Oficial do município c membros da

equipe de apoio, realizará licitação, na rnodalidade PREGÀO, na fonna ELE'IRÔNICA, com critério dc

julgamento menor preço por item, rcalizará licitação, para registro de preços, na modalidadc PRE(IÃO. na

forma EI-ETRÔNICA, nos tcrmos da Lei n' 14.133, de l" de abril dc 2021, do Dccreto no I1.462, clc 3l dc

ntarço de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as coÍtdiçõcs estabelecidas nestc EdilâI.

Data da Sessão: 1110712024

Ilorário: 09:00hs

Local: httns://rvww.licitanet.com.br/

1. OBJETO

2. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE KITS NATALIDADES

PARA DOAÇÓES DE BENEFíCIOS EVENTUAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO DE IPUEIRAS - CE

3. DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. As regras refêrentes aos órgãos geÍenciador e participantes, bem como a eventuars adesÕes sáo as
que constam da minuta de Ata de Registro de PreÇos.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÃO

4.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

4.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Srstemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgâos responsáveis pela informaçáo,
devendo proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteraçáo dos registros tão logo identifique incorreçáo ou

aqueles se tornem desatualizados.

4.3. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4.4. Será concedado tratamento Íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artioo 16 da Lei no 14.133, dê 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microern preendedor indivldual - NilEl, nos limites previstos da Lql
Complementar no 12, -de 2006 e do Dec!-eto n." B 538, de 2015.

4.5. Náo poderáo disputar esta licitaçáo:

4.5.1. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
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4.5.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do pro.jeto êxecutivo, pessoa Íísica ou jurídi a,

quando a licitaçâo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do pro1eto executivo, ou empresa da qual o autor do proleto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com djreito a voto, responsável tácnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.5.4. pessoa Íísica ou jurídaca que se encontre, ao têmpo da licitação, impossibilitada de participar

da licitaçáo em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

4.5.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira,

tÍabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

funÇáo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seia cÓnjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si,

4.5.7. pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇão do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissáo de

trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos vedados
pela legrslaçáo trabalh rsta:

4.5.8. agente públjco do órgão ou entidade licitante;

4.5.9. Organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo,

4.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execuçáo do contrato agente
público do órgáo ou entadade contratante, devendo ser observadas as situaçoes que possam configurar
conÍlito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçáo que

discjplina a matéria, conforme § '1' do art. 9o da Lei no 14.133, de 2021

4.6. O impedimento de que trata o atem 4.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituiçáo
a outra pessoa, fisaca ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilizaÇão
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.7. A critério da Administraçáo e exclusivamente a seu serviço, o autordos projêtos e a empresa a que

se referem os itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão pa(icipar no apoio das atividades de plane.jamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestáo do conÍato, desde que sob supervisáo exclusiva de agentes públicos

do órgáo ou entidade.

4.8. Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.9. O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 não impede a licitaçâo ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçóes integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.10. Em licitaçóes e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas paÍcialmente financiados
por agência oficial de cooperaçáo estrangeara ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartiCa nacional, náo poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14 13312021
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4.11. A vedaÇáo de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçáo a

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissionat especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.1. Na pi.esente licitação, a Íase de habilitaçáo antecederá a fase de apresentação de propostas e lances.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a Íase dê habilitaçáo anteceda as fases de apresentaÇão de propostas e lances, os licitantes

encaminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste

Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo prÓprio do sistema, que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegur3dos na Constituição Federal, nas leis tÍabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamerúo de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÇão de aprendiz, nos termos do artiqo 7",

XXXlll. da ConstituiÇáo;

5.4.3. nâo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5" da Constituicáo Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em canrpo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os req uisitos estabelêcidos no artiqo 16 da Lei n'14.133,de2021

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisatos estabelecidos no

artiqo 3" da Lei Complementar n' 123de 2006, estando apto a usufÍuir do tratamento favorecido estabelecido

em seus arts. 42 a 49, observaCo o disposto nos §§ 1" ao 3" o art. 4o, da Lei n o 14 133 de 2021

5.6.1. no item exclusivo para participaÇáo de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalaçáo do campo "náo" impediÍá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.6.2. nos itens em que a participação náo for exclusiva para microempresas e êmpresas de

pequeno porte, a assinalaçác do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante náo ter dirêito ao

tratamento favorecido p revisto na L r o12 e 2006 , mesmo que mrcroempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.7. A Íalsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sançÕes previstas

na Lei no 14.133 de 2021 , e neste Edital
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5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a Íase de habilitaçáo anteceder

as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitaçáo anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pÚblica.

S.9. Nâo haverá ordem de classificaçáo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessâo pública e da

fase de envio de lances.

5.10. Serão d isponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes

convocados para aprêsentaçáo de propostas, após a Íase de envio de lances.

5. í í . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relaÇão ao lance que cobrir a melhor

oÍerta; e

5.11.2. os lances seráo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a íase de disputa, sendo vedado:

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critêrio de

julgamento por menor preço; e

5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5. 13. O valor final m ínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5. 1 1

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou êntidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e anterno.

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo acompanhar as operaçoes no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua desconexão.

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquêr acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou e segurança, para imediato bioqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema êletrônico, dos

seguintes campos:

valor unítário ou descc,nto...... (mensal, unitário etc., coníorme o caso) e ...... (anual, total) do

I\4arca;

Fabricante;

QrcI'lleéeselêlh-d evendo respelÍar o mÍnimo de ..

6.2. Todas as especiÍicaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o licatante

6.1 .1

item;
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7. DA ABERTURA
LANCES

DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO OAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

7.1. A abertura da presênte licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

F'3
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6.2.1 . O licitante ÍNÃOl Nderá olerecer orooosta em ouantitatiw
contratacáo.

6.3. Nos valores propostos êstarão inclusos todos os custos operacronais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçáo do

objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eÍo,
omissáo ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhjmento de tributos em percentuais variáveis, a

cotaçáo adequada será a que corresponde à mêdia dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

6.ô. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seÍáo retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatonedade do cumprimento das disposlçÕes nelas

contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Refêrência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto llcitado nos seus termos, bem corno de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílaos necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

6.7.1. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessênta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

6.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçóes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

6.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçáo
do desconto ofertado deveÍá respeitar os preços máximos prevastos no item 4.9.

6.8. O descumprimento das regras supramencaonadas pela Administraçáo por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilizaÇáo pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequênciasr assinatura de prazo para a adoçáo das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71. inciso lX, da Constituicáo; ou condenação dos agentes públicos responsávers e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.9. Em se tratando de serviÇos com Íornecimento de máo de obra em regime de dedicação exclusiva, o

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convençÕes coletivas ou sentenças normativas que

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com
base na ClassificaÇão Brasileira de Ocupaçôes - CBO.

6.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instru mento coletivo

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
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7 2. Os licitantes poderáo retirar ou substituir â proposta ou os documentos de habilitaçáo, quândo for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pÚblica.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para tíoca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.

7.9. O prccedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de dlsputa "aberto e fechado". em
que os licatantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com lance final e Íechado.

7.11. A etapa de lances da sessáo pública terá duraÇão inicialde 15 min (quinze minutos). Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso cje fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perÍodo de tempo
de ate 10 min (dez minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepçáo de lances.

7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços atê 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar
um lance final e Íechado em ate 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item, poderáo os autores
dos melhores lances, na ordem de classificaçâo, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13. Após o termino dos prazos estabelecados nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

7.13.1. Náo havendo lance íinal e Íechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haveÍá o reinÍcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificaçáo, possam oÍertar um lance Íinal e Íechado em atê cinco minutos, o qual será sigiloso atê o
encerramento deste prazo.

7.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitiÍ o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.15. Em caso de falha no sigtema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deveráo ser
desconsiderados pelo Pregoeiro. devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade
competente;

7 .15.1. Na hipótese do subitern anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.16. Não serão aceitos dois ou maas lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar
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7 .17. Durante o transcurso da sessão pública, os ljcitantes seráo informados, em tempo real, do valor do

menor tance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.1g. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrêr da etapa competitiva do Pregáo, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.1g. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min

(dez minutos), a sessão pública será suspensa e reinicjada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicaÇáo do fato pelo PÍegoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até

5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) manutos

controlados pelo sistêma, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo se

manjfeste no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrern naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apíesentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preÍerência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de aoresentaÇão pelos lacatantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só podeÍá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

nalei 14.13312021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.28.1. no paisi

7.28.2. por empresas brasileiras;

7.28.3. por empresas que invjstam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na leg islaçáo.

7.29. Persistindo o empate, ã proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as
propostas empâtadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhaÍ, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitânte que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital.
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7.30. 1 .

licitantes
A negociaçâo será realizada por meio do sastema, podendo ser acompanhada pelos demais

7 .30.2. O Pregoeiro soticitará ao licitante melhor classificado que, no pazo de 02 (duas) horas, envte

a proposta adequada ao último lance ofertado apÓs a negociaçáo realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos comptementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7 .31. Após a negociaÇão do preço, o Pregoeiro iniciará a Íase de aceitaçáo e julgamento da proposta.

8, DA FASE DE JULGAMENTO

g.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro veriÍicará se o licitante provisoriamente classificado

êm primeiro lugar atende às condiÇoes de participaÇão no certame, coníorme previsto no art. 14 da Lei n'

14.13A2A21, legislaçáo correlata e no item 4.5 do êdital, especialmente quanto à existência de sançáo que

impeÇa a participaçáo no certame ou a futura contrataçâo, mediante a consulta aos seguintes cadastros

8.1 .1 SICAF;

cadastro Nacional de Emp!.esas lnidÔneas e suspensas - cEls, mantido pela controladoria-

Geral da Uniáo S:/ Itra ns are br/sancoe ); e

ao

â

8.1 .2

h

Õ. t.J cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEP, mantido pela controladoria-Geral da união

NS arencla. ov. br/sancoes/cn eo)o

g.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sÓcio

majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n" 8.429. de 1992

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o pregoeiro ditigenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no RelatÓrio de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018. art. 29. caDut)

g.3.1. A tentatava de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros lN n" 3/201 2

g.3.2. O licitante será convocado para maniÍestação previamente a uma eventual desclassificaçáo.

(lN n" 3/2018, art.29, §2").

8.3.3. Constatada a existência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

de participaçáo.

g.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condiçÕes de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

g.S. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPS, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens EÍro!

Fonte de referência não encontrada. e 5.6 deste edital.

8.6. VeÍiÍicadas as condiçÔes de participaÇáo e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiÍo lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEG ES n' 73. de 30 de setembro de 2022

g.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a

fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, inÍorma-se que foram utilizados os seguintes

acordos, dissídios ou convençÕes coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administraçãol

Pàrq da cidêde losé Coetê Màto5, o1 "CenLro I pueirãs - Ceãrá
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8.7.1. [indicar os acordos, dissidios ou convençÕes coletivas];

8.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima náo e (são) de utilizaçáo obrigatÓria pelos

licitantes, mas, ao longo da execuçáo contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissidios

ou convençóes coletivas adotados por cada licitante/contratado.

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.8 1. contiver vÍcios insaná'./eis;

8.8.2. náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de ReÍerência;

8.8.3. apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

8.8.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração,

8.8.S. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

8.9. No caso de bens e serviços em geral, e indÍcio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cênto) do valor orçado pela AdministÍaçáo.

9.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

8.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.9. L2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oÍerta

8.1 0. Em contrataçáo de serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de exequibilidade

e sobrepreço considerará o seguinte:

8.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a ca.aclerizaçáo do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimado;

8.10.2. No regime de empreitada por preÇo unitário, a caâcletizaçâo do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme

planilha anexa ao edital:

8.10.3. No caso de serviços cie engenharia, seráo consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regime de execuçáo.

8. 10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo, equivalente à diÍerença entre este último e o valor

da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.'11. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, podêrão ser eÍetuadas diligências, pâra que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administraçâo, o licjtante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor Íinal da sua proposta, sob pena de náo aceitaçáo da proposta.
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8.12.1. Em sê tratando de senr'iços de engenllaria, o licitante vencedor será convocado a ap

à AdministraÇâo, por meio elêtrônico, as planilhas com inílicaÇáo dos quantitatlvos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado. pela Administração, bem colnc com detalhamento das BonifrcaçÕes e

Deipesas lndaretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectrvcs valoÍes adequaCos ao valor

final da proposta vêncedora, admitida a utilizaçâo dos preçcs unitários, no caso de empreitada por preÇo

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para

eventuais adequaçÕes indispensáveis no cronograma ÍÍsico-financeiro . para baliz excepcional

aditamento posterior do contratc.

g.12.2. Em se tratando de servrços com fornecimento Lie máo de obra em regime de dedicaÇáo

exclusiva cuja píodutividade seja n'tensurável e indicada pela AdminisÍaÇão, o licitante deverá indicar a

produtividade adotada e a quanlidade dê pessoal que será aloôacio na execução contíatual.

g.12.3. Caso a produtiviCade Íor diferente daquela utilizada pela AdministraÇão como referência, ou

não estiver contida na faaxa referencial de produtividade, mas admitida peio ato convocatÔrio. c licitante

deverá apresentar a respectiva comprÕvaçáo de exequibilidêde,

g.1?.â. Os licitantes podê!'ão apresentar produtjviCades ,Jrferenciadas Caquela estabelecida pela

Administíaçãô como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não ccntrariem

dispositivos legais vigentes e, caso náo êstejâm contidas nas laixas referenciais de produtividacie,

comprovem a exequibilidade da prcposta.

g.12.5. para efeito do suDitem anterioÍ, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada

pela contratada, visando asseguÍar a execução Co objeto, dedde qLte mantidas as condiçÔes para a justa

renruneraÇão do serviço.

8.13. EÍos no preenchimento da planiiha não constituem motrvo para a clesclassificação da proposta. A

planilha poCerá seÍ ajustada pelo fornecedor, no Éíazo indicacjo pelo sistenra, desde que nâo haja majoraçáo

do pÍeÇc e que se cofnprove que estê Ó o bastante para arcar com todos os custos da contrataÇãoi

8..13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eíros ou falhas que não alterern a

substância das propostas,

8.13.2. ConsideÍa-se erro no preenchimento da planilha passivel de correçáo a indicaçáo de

recolhtmento de impostos e contribuiçÕes na Íorma do Simples Nacional, t!uando não cabivel esse regime

g.j4. para fins de análise da proposra quanto ao cumprimento das especiÍjcaçÕes do objeto, poderá seí

colhida a manifestaçâo escrita do setcr requisitante do serviço ou da área especiaiizada no objeto.

B.1S Câso o Tei.mo de Refel"ência exija a apresen:aÇão de amostra, o licitante classificãdo em p:'imeiro

tugar dêverá apresentá-la, conÍorme disciplinado no Teímo de ReferÔncia, sob pena de náo aceitaçáo da

proposta.

g.16. por meio de mensãgêm no ststema, será divulga.lo o local e horáric de realizaçâo do procedimentc

para a avaliaçâo das amostrâs, cuja presença será facultada ar todos os interêssados, incluindo os demais

licitantes.

8.17. Os resultados das 3vãiiâçÕes serão divulgados por meio de mensagern no sistema.

g.1g. No caso do náo havÉr entreg3 da amostra ou ocorrer atraso na enlrêga, sem justiíicativa aceita pelo

PreEoeiro, ou havendo entíega dê arncstra fora das especiÍicações previstas nêste Edital, a proposta cÚ

licitante será recusada.

8.19. Sê a(s) amostra(s) apresentada(s) pêlo primêiro classificadc náo Íor(e-m) €certa(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade ca. proposta ou lance cfertaco pelo segtlnclo classificado. seguiÍ-se-á coln a
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verificaçáo da(s) amostra(s)e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especiÍicaçoes

constantes no Termo de Referência

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

g.1. A habilitaçáo do licitante será veriÍicada em meio as exigências editalícias, através da documentaçáo

enviada através do sistema licitanet.

g.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares, necessários à

conÍirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, conforme Art. 38. §2o

do Decreto FedeÍal 10.02412019.

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvada em relação à integridade do

documentc digital.

9.4. Náo serâo aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos devêrâo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍerenças de nÚmeros de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuiçôes.

9.6. Os licitantes deverão encamanhar, nos termos deste Edital, a documentaçáo relacionada nos jtens a

seguir, para fins de habilitação:

9.7. Habilitaçáojurídico:

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Regisko Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sedei

9.7 2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da CondlÇão de

l\4icroempreendedor lndividual - CCI\4E1, cuja aceitaçáo ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www. portaldoempreendedor.gov. br;

9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, aoompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores,

9.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

J uriclicas da Íespectiva sede, bem como o registro de que trata o art. í 07 da Lei no 5.764, de 1971 ,

97.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorizaçáo;
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9.7.8.
inabilitação:

os documentos acima deverão estar acompanhados de sua última alteraçÔes, sob pena de

9.8. Regularidade fiscal e trabalhista

g.8. 1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conÍorme o caso;

g.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidáo

expedida conjuntamente pela Secretar,a da Receita Federal do Brasal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguradade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n 1.751, de 02110t2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradore-Geral da

Fazenda Nacional.

9.8.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante

Certidão Negativa de Debitos Estaduais;

9.8.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre:

9.8.S. Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municlpal, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual,

9.8.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)i

9.8 7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a

apresentaçáo de Certidão Negativa ou Positiva Com Efeito de Negatava, nos termos do Título Vll-A da

Consolidaçáo das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1o de maio de 1 943;

9.8.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante inserçâo de declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, no sistema, na forma da lei;

9.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço se.,a qualiÍicado como microempresa ou empresa de

pequeno porte o'everá apresentar toda a documentaÇáo exigida para efeito de comprovaÇáo de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo, sob pena de jnabilitaçáo. Contudo,

constatado a perfeita regularidade flscal do licitante, serâ imediatamente apurado pela Procuradoria

JurÍdica Municipal, onde se efetivará as medidas cabíveis a puniçâo.

9.9. QualificaçãoEconômico-Fjnanceira

9.9.1. Certidáo Negativa oe Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação judicial, conforme o

caso, expêdida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicÍlio, dentro do prazo de validade não

superior a 30 (tr,nta) dias da data da sua apresentação;

9.9.1.1. Balanço Patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercÍcio e demais demonstraçÕes

contábeis dos 2 (dois) últimos exerclcios sociais;

9.9.'1 .2. Seráo aceitos o balanço pakimonial e demonstraçóes contábeis, transmitidos via SPED,

acompanhados do recibo de entrega de escrituraçâo contábil digital, respeitada a INRFB vigente.
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eg.9.1.3. As empresas constituídas no exercÍcio em curso deverão apresentar cÔpia do Balanço

Abertura ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com oS termos de abertura

e encerramento;

9.9.1 .4. Devêrá vir acompanhado do BalanÇO Patrimonial e Demonstrações contábeis os Termos de

Abertura e de Encerramento do Livro Diário.

9.9.1 .S. A boa situação íinanceira do licitante será avaliada pelos lndices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da apllcação das

fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

Ativo Circulante + Rcalizável a

r-c=-ffi
Circulantc

Ativo 'l otal

SG= Passivo Circulanle + Passivo Não

Circulante

Âtivo Circulantc
I,C

I)assivo Circulantc

9.9. í .0. O licitante que apresentar índices econÔmicos iguais ou inferioÍes a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital

mÍnimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação

ou do item pertinente.

9.10. QualificaçâoTécnica

9.10.1. Comprovação de aptidáo para o Íornecimento de bens em caracterÍsticas, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurÍdicas de diÍeito pÚblico ou prjvado.

9.10.2. O licitante disponibilizaÍá todas as informaçÕes necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer dúvidas inerentes a

veracidade das informações prestadas.

9.11. Licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

Íatamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual, municipal e da apresentaçâo do balanço patrimonial e das

demonstraçÕes contábeis do último exercicio.

9.12. A existência de Íestrição relativamente à regularidade Íiscal e trabalhista náo impede que a licitante

qualiÍicada comô microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no nromento imediatamente posterior à fase de

habilrtaçáo.

9.13. Caso a proposta mais vanta.iosa seja ofeíada por licitante qualificada ccmo microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existêncaa de alguma restrição no que tange à
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regularidade Íiscal e trabalhista, a mesma será convocada paÍa, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, apÓs a

declaraçáo do vencedor, comprovar a regularizaçáo. O prazo poderá ser prorrogado por igual perÍodo, a

critério da administraçáo pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaÇão de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anteÍior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuÍzo das sançÕes previstas neste Edital, sendo facultada a convocaçâo dos licitantes

remanescentes, na ordem de classiflcaçáo. Se, na ordem de classificaçáo, seguir-se outra microempÍesa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentaçáo Íiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo pa? regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessâo, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçáo,

haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licatante será declarado

vencedor.

9.19. Os documentos previstôs no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitaçáo, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.1 33. de 2421

9.20. Quando permitlda a participação de êmpresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências

de habilitaçâo sêráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçâo

livre.

9.21. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para íins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de pÍeços, os documentos exigidos para a habilitaçáo serão

traduzidos por tradutor juramentado no PaÍs e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

9.22.. Será verificado se o licitante apresentou declaraÇão de que atende aos requjsitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das inÍormaçóes prestadas, na forma da lei (art. ô3 da Lei n'
14.133t2021)

9.23. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outres normas especíÍicas.

9.24. O licitante deverá apresêntar, sob pena de desclassifacaçáo, declaraçâo de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asseguÍados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.25. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindivel

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do obieto a ser contratado, o licitante deve atestar,

sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realizaÇão do seNiço, assegurado a ele o

diretto de realização de vistoria prévia.

a
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g.ZS.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévía terá dísponibilizado pela Administração dafa e

horário exclusivos, a ser agencladct na Secretaria de Obras do Município, de modo que seu agendamento

não coincida com o agendamento de outros licitantes.

9.25.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno

das condições e peculiaridades da contratação.

10. Outras Exigências:

10.1 . Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaÇâo, e o declarante responderá peia veÍacidade

das informaçôes pÍestadas, na forma da lei.

10.2. Declaraçâo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e ern outras normas específicas.

10.3. Declaraçáo de que suas propostas econômicas compreendem a integraladade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de aiustamênto de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

10.4. Declaração de que não utiliza de máo de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partar de '14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999;

10.5. Certidão Específica da Junta Comercial (constando todas as alteraÇôes das empresas), com data de

emissáo não superior a 30 (trinta) dias.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

W IPI
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11.1 . Homologado o resultado da licitaÇáo, o licitante mais bem classlficado tetá o prazo de dois dias úteis,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sançôes previstas

na Lei no 14.133, de 2021.

11.2. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicjtaçâo do

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaçâo se.ja devidamente.JUstificada e apresentada dentro do prazoi e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administraçâo.

1 1.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema

de registÍo de preÇos.

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forern necessárias paÍa o registro de

todos os itens constantes no Termo de ReÍerência, com a indicação do licitante vencedor, a descriçáo do(s)

item(ns), as respectivas quantidades. preços registrados e demais condiçÕes.

11.5. O preço registrado, corn a indicaçáo dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

v
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11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiç

estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalizaçào de licitação especí

para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente lustificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no pÍazo e nas condiçÕes

estabelecidas. fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classaficaçáo, paÍa tazê-lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado.

,I2, DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologaçáo da licitaçáo, será incluído na ata, na Íorma de anexo, o registro:

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classiÍicaÇáo na IicitaÇão; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

12.2.i. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o Íesultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua

proposta orig inal.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes

estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do Íornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o ob.jeto com preço igual ao do adjudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçÕês propostas pelo primeiro classificado,

a Administraçáo, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçâo na forma prevista no edital,

podeÍá:

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificaÇáo, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condiÇoes oÍertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificaçáo, quando frusÍada a negociação de melhor condiçáo.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habiiitação ou inabilitaçáo de

licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Le i n" 11.133. de 2021

13.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias Úteis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura da atâ

S
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14.1. Comete InÍração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1 .2. Salvo em deco!'rência de fato superveniente devidamente.justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

14.1.2.1. nâo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1 .2.2. rccusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

í4.1.2.3. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.4. apÍesentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

i4.1.3. não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

14.1.3.1. recusa:'-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;
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13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação'ou

inabilitaçâo do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena de preclusáo;

13.3.2. o pÍazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimaçáo ou de

lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitaçáo,

'13.3.4. na hipótese de adoção da inversáo de fases prevista no § 1o do art. '17 da Lei no 14.133, de

2p!, o pêzo para apresentação das razóes recursais será iniciado na data de intimaçâo da ata de

julgamento.

13.4. Os recursos deveráo ser encaminhados em campo prÓprio do sistema.

13.5. O recurso seÍá dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisâo no prazo de 3 (três) dias útejs, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

í 3.6. Os recursos interpostos Íora do prazo nâo seráo conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da anterposação do recurso, assegurada a vista

imediata dos elêmentos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atê

que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

'13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanece!'ão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrÔnico

httos://municlpios-licitacoes.tce.ce.oov. br/index. oho.

14. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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14.1.4 apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declarà

falsa durante a licitação

14.1.5 fraudar a licitaçáo

comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial14.1.6.
q uando

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a leii

14.1.6.2. induzi deliberadamente a erro no .iulgamentoi

14.1.6.3. apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

14.1.7 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no ârt 50 da Lei n.o 12 84ô de 20'13

14.2. Com fulcro na Lei h" 14.133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertênciai

14.2.2. multai

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrater, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração PÚblica

14.3.5. a implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de jntegridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.

14.4.1 . Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1 .3, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infraçóes previstas nos itêns 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14 1.7 e 14.1 .8' a multa será de

15o/o a 30o/o do valor do contrato licitado.

14.5. As sanÇôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para

licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamêntê ou não, à penalidade de multa

14.6. Na aplicaÇáo da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

inÍaçóes adrninistrativas relacionadas nos itens 14.1 .1 , 14.1 .2 e 14.1 .3, quando não se justificar a imposiçáo
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de penaldade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçâo PÚblica

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.A. poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaraçáo de inidoneidadê para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infÍaçÕes dispostas nos itens 14.1 .4, 14.1 .5, 14.1.6, 14.1 .7 e 14. 1 .8, bem como

pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanÇáo de irnpedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156. §5". da Lei n." 14 13312021

14.9. A recusa injustificada do adjud,catário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retiraÍ o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1 .3,

caructeizarâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora da licitaçáo, nos termos do art. 45, §4o da

IN SEGESiME n " 73. de 2022

14.1 0. A apuraçáo de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidore, que avaliará fatos

e circunstâncias conhecidos e intimaíá o licitante ou o adjudicatário para, no Vazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de advertêncía, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoÍidade que tiver

proíerido a decisão recorrida, que, se náo a reconsiderar no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisáo no pÍazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Cabeé a apresentaçáo de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideraçâo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até

que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigaçáo de

reparàçeo integral dos danos causados. J
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

1 5.1 . Qualq uer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n'
14.1 33, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame

15.2. A resposta à impugnaçào ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrÔnico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrÔnica, pelos

plataÍorma que foi realizado a licitação ou pode ser enviada por email: cpl.ipueiras@gmail.com

15.4. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.4.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçào é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

15.5. Acolhida a impugnação, sêÍá deÍinidâ e publicada nova data paÍa a tealizaçâo do certame.
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í6. DAS DTSPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrÔnico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo hoíário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edjtal, no aviso e durante a sessáo pÚblica observaráo o horário

de Brasília - DF.

16.4. A homologaÇáo do resultado desta licitaçâo nâo implicará direito à contratação'

16.S. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os inteÍessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da rsonomia'

a finalidade e a seguranÇa da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÇâo e apresentaçâo de suas propostas e a

Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do íesultado do processo licitatório.

i6.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se inlciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo

16.g. O desatendimento de exigêncaas Íormals náo essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja pcssível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do inteÍesse

público.

.16.9. O Edital e seus anexos êstáo disponÍveis, na íntegra, no Portal Nacional de contrataçoes PÚblicas

(PNCP) e endereço eletrÔnico httos://munici oios-lici s.tce.ce.qov. br/in dex. oh o

lntegÍam este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos

10.1. ANEXO I - Termo de ReÍerência

16.10.1 . 1 . Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

10.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

10.3. ANEXO lll- Minuta de Ata de Registro de Preços

10.4. ANEXO lV - Modelo de Declarações

lpueiras-Ce, 28 de iunho de 2024
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